
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.809.747 - MG (2019/0107629-1)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : ANDRÉA DOS SANTOS SOUZA 
ADVOGADOS : ARIVALDO RESENDE DE CASTRO JUNIOR  - MG109163 
   RAFAEL BATISTA PORTO  - MG133267 
   ANNA FLÁVIA MELO MIRANDA E OUTRO(S) - MG143416 
   CHINAYDER CHANDER MELO MIRANDA  - MG102919N
RECORRIDO : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADOR : MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR E 

OUTRO(S) - MG102604 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
NULIDADE PROCESSUAL. FALTA DE INTIMAÇÃO DOS 
ADVOGADOS. DESCONSIDERAÇÃO DA MUDANÇA DOS 
PATRONOS. REJEIÇÃO. VIOLAÇÃO A NORMATIVOS 
FEDERAIS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
RAZÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. IMPOSSIBILIDADE 
DE REVISÃO DO ACERVO PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 
CARÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
1. A alegação de violação ao art. 1.022 do CPC/2015 exige do recorrente a 
indicação de qual o texto legal, as normas jurídicas e as teses recursais não 
foram objeto de análise nem de emissão de juízo de valor pelo Tribunal da 
origem, pena de a preliminar carecer de fundamentação pertinente. 
Inteligência da Súmula 284/STF.
2.  O recurso especial não é, em razão da Súmula 07/STJ, via processual 
adequada para questionar julgado que se afirmou explicitamente em 
contexto fático-probatório próprio da causa, tampouco se autorizando o seu 
processamento, sob a alegação de ofensa a preceito de direito federal, se as 
normas ínsitas aos textos legais destacados sequer foram tratadas pelo 
Tribunal a quo, hipótese esta de incidência da Súmula 211/STJ.
3. Recurso especial não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Francisco 
Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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